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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 

007/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba – CISMEPI, inscrito no 

CNPJ sob o nº 02.031.332/0001-69, com sede administrativa na Rua Santa Lúcia, nº 

291, Bairro Aclimação, João Monlevade -MG,  por intermédio da Secretaria 

Executiva, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Resolução nº. 07/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 26/02/2025 às 8h Até 06/03/2025 às 07:59. 

PERÍODO DE LANCES: De 06/03/2025 às 8h Até 06/03/2025 às 14h. 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: Licitar Digital - www.licitardigital.com.br CONSULTAS 

AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na 

sala da Comissão Permanente de Licitações no endereço acima, ou por meio 

eletrônico no site http://www.cismepi.mg.gov.br/licitacoes 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.816,00 

  

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba – CISMEPI, inscrito no 

CNPJ sob o nº 02.031.332/0001-69, com sede administrativa na Rua Santa Lúcia, nº 

291, Bairro Aclimação, João Monlevade -MG, torna público, que  realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, na 
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hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da 

Resolução nº 07/2023  e demais legislação aplicável. 

 O Agente de Contratação designado pelo Portaria  nº 001/2024, realizará 

Dispensa de Licitação Eletrônica mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o endereço eletrônico www.licitardigital.com.br  

Na hipótese de não haver expediente no dia de realização da Dispensa de 

Licitação Eletrônica, o procedimento será realizado no primeiro dia útil 

subsequente, mantendo-se inalterado o horário de realização.  

O Sistema da Dispensa de Licitação Eletrônica estará disponível para digitação 

dos dados da proposta, a partir da publicação do Aviso da Dispensa de Licitação 

Eletrônica de acordo com legislação em vigor. 

 A empresa interessada a participar deste processo deverá informar no Sistema, 

em campo próprio, que tem pleno conhecimento e atende às exigências de 

habilitação previstas neste edital. 

 A discriminação da estimativa contendo os valores unitários, bem como pesquisa 

de preços realizada, encontra-se disponível para consulta nos autos do processo, 

exceto nos casos em que o orçamento estimado da contratação tenha caráter 

sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal 14.133/21. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação por dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS CISMEPI, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em item, conforme abaixo: 

Item Descrição Unid.  QTDE Valor 

unitário 

Valor total  

01 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 6.000 (SEIS 

MIL CÓPIAS) 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 380,00 

 

R$ 4.560,00 



 

RUA SANTA LÚCIA, 291 – ACLIMAÇÃO – JOÃO MONLEVADE – MG 

CEP: 35.930 – 117 – TELEFAX: 31- 3852-2970  - EMAIL: comprasreserva2023@gmail.com 

 

02 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 5.000 

(CINCO MIL CÓPIAS) 

 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 340,00 

 

 

R$4.080,00 

03 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 5.000 

(CINCO MIL CÓPIAS) 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 340,00 

 

R$ 4.080,00 

04 Cópia Excedente unid 1.600 

 

R$ 0,06 

 

R$ 96,00 

VALOR TOTAL R$ 12.816,00 

 

Descrição Mínima do Equipamento 

Serviço de Outsourcing de Impressão- Multifuncional- tecnologia de Impressão Laser 

ou Led Monocromática.  

Equipamentos novos, sem uso anterior e em linha de fabricação; * Velocidade de 

impressão:  mínima de 42 ppm em formato A4 ou no formato carta; * Resolução 

mínima de impressão: 1200x1200dpi; * Memória RAM com no mínimo 256MB, 

expansível até 512MB; * Processador: mínimo de 600Mhz; * Ciclo mensal de impressão 

de no  mínimo 100.000 páginas ; * Impressão duplex incorporada; * Tempo máximo de 

impressão da primeira página: 10 segundos; * Alimentação do papel bandeja (s): 

entrada mínima de 250 folhas; * Capacidade de saída de papel mínima de 150 

folhas; * Bandeja multiuso ou by-pass com capacidade para até 50 folhas; * 

Gramatura do papel: 60-199g/m², * Linguagens de impressão: Post Script, PCL6; * 

Recurso e impressão mediante senha (impressão segura); * USB para impressão direta 

através de dispositivos móveis; * Recurso de digitalização; * Alimentador automático 

de originais de no mínimo 50 folhas; * Digitalizar para: Email, Pasta (SMB/FTP) e USB, 

sem utilização de microcomputador;  * Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG, 
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PDF e PDF/A; * Solução via SW HP MFPS can; * Arquivos nos formatos PDF Pesquisável 

e Editável; * Solução de bilhetagem básica: Bilhetagem para até 500 usuários locais 

para bilhetagem de impressão, cópia e digitalização por usuário; * Para 

padronização de cartuchos, drives, software de gestão, operacionalização pelos 

usuários, treinamentos, todos os equipamentos com tecnologia a laser/led deverão 

ser do mesmo fabricante; * Disponibilizar os software e drives para instalação de 

todos os equipamentos, os quais devam ser padronizados do mesmo fabricante; * 

Equipamentos do fabricante ou em linha de produção, exclusivamente a primeira 

locação ser comprovada através de nota fiscal do próprio fabricante, com garantia, 

inclusive de tonner e peças. 

*O equipamento deverá ter interface e rede gigabit para comunicação com o 

computadores, não será aceito equipamento sem tal interface.  

A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de 

impressão, cópia e digitalização, bem como as soluções de softwares associadas, 

contemplando, inclusive, instalação nas dependências do CISMEPI.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto 

às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica na plataforma  no sítio www.licitardigital.com.br.  

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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 2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

 2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados;  

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  
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2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor;  

2.2.3.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

2.3. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com 

redação determinada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, os itens desta 

licitação estimados com o valor inferior a R$ 80.000,00, serão destinados às 

empresas que se enquadrem no conceito legal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou equiparada. 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual. MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

2.5. Capacidade de atender ao objeto do presente edital sediadas em João 

Monlevade. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e a marca do produto, 

quando for o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

 3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, firmar, 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49.  

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 3.9.5. que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 3.9.6. que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01(um centavo).  
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  
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5.3.1. Alternativamente, o(a) Agente de Contratação poderá dispensar o envio 

de proposta reajustada, caso o sistema ofereça a função de gerar a proposta 

final automaticamente.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

 5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  



 

RUA SANTA LÚCIA, 291 – ACLIMAÇÃO – JOÃO MONLEVADE – MG 

CEP: 35.930 – 117 – TELEFAX: 31- 3852-2970  - EMAIL: comprasreserva2023@gmail.com 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, 

no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas;  

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e será solicitada 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances, desta forma, todos os 
documentos para habilitação deverão estar inseridos na plataforma até o dia e 
horário estabelecido para início da sessão. 
 
6.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI;  

6.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
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inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

6.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

6.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.2.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

6.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

6.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
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de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 

Secretaria competente do Estado;  

6.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 

Secretaria competente do Município; 

 

6.4.Qualificação Econômico-Financeira 

6.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para 

entrega das propostas. 

6.5. Qualificação Técnica 

6.5.1. Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de 

atestado de capacitação fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, no qual deve estar demonstrada a execução de forma satisfatória de 

serviços idênticos ou compatíveis ao objeto da contratação. 

6.6. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

 6.6.1. É dever do fornecedor anexar previamente a documentação na 

plataforma. 

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação.  

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
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6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

6.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

6.14. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.15. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação . 

6.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

6.17.Conforme Art. 95-I da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de dispensa em razão 

do valor, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço. 
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7- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

7.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

7.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei);  

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

7.2.4. Multa  

7.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

7.2.4.2. Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º).  

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

8.1. O procedimento será divulgado na imprensa oficial da CISMEPI e no sítio 

eletrônico oficial https://www.cismepi.mg.gov.br  

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

8.2.1. Pepublicar o presente aviso com uma nova data;  

8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas.  

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.  

82.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  
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8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto)  

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.5. Poderá o CISMEPI revogar a presente DISPENSA, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

8.6. O CISMEPI deverá anular o presente DISPENSA, no todo ou em parte, sempre 

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

8.7. A anulação do procedimento de DISPENSA, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso.  

8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

8.11.1. ANEXO I -  Termo de Referência; 

8.11.2.  ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

João Monlevade, 24 de fevereiro de 2025. 
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________________________________ 

Elaine Cristina Barros Caldeira 

Secretária Executiva do CISMEPI 

 

_____________________________ 

Samara Cristina dos Santos Elias 

Agente da Contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de 

empresa para locação de impressoras para o CISMEPI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.   

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Item Descrição Unid.  QTDE Valor 

unitário 

Valor total  

01 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 6.000 (SEIS 

MIL CÓPIAS) 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 380,00 

 

R$ 4.560,00 

02 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 5.000 

(CINCO MIL CÓPIAS) 

 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 340,00 

 

 

R$4.080,00 

03 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 5.000 

(CINCO MIL CÓPIAS) 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 340,00 

 

R$ 4.080,00 

04 Cópia Excedente unid 1.600 

 

R$ 0,06 

 

R$ 96,00 

VALOR TOTAL R$ 12.816,00 

 

Descrição Mínima do Equipamento 

Serviço de Outsourcing de Impressão- Multifuncional- tecnologia de Impressão Laser 

ou Led Monocromática.  

Equipamentos novos, sem uso anterior e em linha de fabricação; * Velocidade de 

impressão:  mínima de 42 ppm em formato A4 ou no formato carta; * Resolução 
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mínima de impressão: 1200x1200dpi; * Memória RAM com no mínimo 256MB, 

expansível até 512MB; * Processador: mínimo de 600Mhz; * Ciclo mensal de impressão 

de no  mínimo 100.000 páginas ; * Impressão duplex incorporada; * Tempo máximo de 

impressão da primeira página: 10 segundos; * Alimentação do papel bandeja (s): 

entrada mínima de 250 folhas; * Capacidade de saída de papel mínima de 150 

folhas; * Bandeja multiuso ou by-pass com capacidade para até 50 folhas; * 

Gramatura do papel: 60-199g/m², * Linguagens de impressão: Post Script, PCL6; * 

Recurso e impressão mediante senha (impressão segura); * USB para impressão direta 

através de dispositivos móveis; * Recurso de digitalização; * Alimentador automático 

de originais de no mínimo 50 folhas; * Digitalizar para: Email, Pasta (SMB/FTP) e USB, 

sem utilização de microcomputador;  * Formato de arquivo digitalizado: TIFF, JPEG, 

PDF e PDF/A; * Solução via SW HP MFPS can; * Arquivos nos formatos PDF Pesquisável 

e Editável; * Solução de bilhetagem básica: Bilhetagem para até 500 usuários locais 

para bilhetagem de impressão, cópia e digitalização por usuário; * Para 

padronização de cartuchos, drives, software de gestão, operacionalização pelos 

usuários, treinamentos, todos os equipamentos com tecnologia a laser/led deverão 

ser do mesmo fabricante; * Disponibilizar os software e drives para instalação de 

todos os equipamentos, os quais devam ser padronizados do mesmo fabricante; * 

Equipamentos do fabricante ou em linha de produção, exclusivamente a primeira 

locação ser comprovada através de nota fiscal do próprio fabricante, com garantia, 

inclusive de tonner e peças. 

*O equipamento deverá ter interface de rede gigabit para comunicação com os 

computadores, não será aceito 
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A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de 

impressão, cópia e digitalização, bem como as soluções de softwares associadas, 

contemplando, inclusive, instalação nas dependências do CISMEPI.  

 

2.1. DOS SERVIÇOS E PRAZOS: 

2.1.1.Os  equipamentos deverão ser novos, sem uso anterior e em linha de 

fabricação. 

2.2. Inclui-se a prestação dos serviços o fornecimento dos equipamentos, sistema 

de gerenciamento de impressões, manutenção preventiva e corretiva com 

substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção, além 

do fornecimento de insumos originais, exceto papel. 

2.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de 

impressão, cópia e digitalização, bem como as soluções de softwares associadas, 

contemplando, inclusive, instalação nas dependências do CISMEPI 

2.4. A contratada se responsabilizará com toda e qualquer despesa com seus 

técnicos, incluindo deslocamento e alimentação. 

2.5. A contratada será responsável também pelo fornecimento de todas as 

ferramentas e instrumentos necessários à manutenção, instalação e configuração 

de equipamentos. 

2.6. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e 

atender a reclamações que possam surgir durante a execução do contrato. 

2.7. O CISMEPI se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os SERVIÇOS 

que apresentem algum defeito, ou ainda, que não atendam as especificações 

constantes no edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada 

substituir o equipamento no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), sob 

pena de multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades aplicáveis. 

2.8. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, seguros, garantias e quaisquer outros ônus que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta, sendo que 
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aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes e 

outros necessários ao cumprimento integral deste Termo. 

 

2.2. DOS VALORES ESTIMADOS 

2.2.1. Os valores estimados  para a contratação foram obtidos a junto a 

fornecedores do ramo  e  plataformas digitais. 

Item Descrição Unid.  QTDE Valor 

unitário 

Valor total  

01 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 6.000 (SEIS 

MIL CÓPIAS) 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 380,00 

 

R$ 4.560,00 

02 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 5.000 

(CINCO MIL CÓPIAS) 

 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 340,00 

 

 

R$4.080,00 

03 Locação de 

Impressora- FRANQUIA 

MENSAL DE 5.000 

(CINCO MIL CÓPIAS) 

 

MÊS 12 meses 

 

 

 

R$ 340,00 

 

R$ 4.080,00 

04 Cópia Excedente unid 1.600 

 

R$ 0,06 

 

R$ 96,00 

VALOR TOTAL R$ 12.816,00 

 
 

3.JUSTIFICATIVA  

3.1 – Face à imprescindibilidade dos serviços de reprodução e impressão de 

documentos, necessários à realização das atividades do CISMEPI, bem como, a 

necessidade de atualização tecnológica dos equipamentos e inclusão de 

ferramentas de softwares que proporcionarão economia de gerenciamento e o 

controle para uma gestão eficaz a ser empreendida nos recursos disponíveis para 

a composição de reprodução de documentos impressos. 
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Os serviços atenderão de forma mais ampla, ágil e distribuída as suas demandas 

organizacionais, com o menor risco possível de descontinuidade dos serviços. E 

ainda, o cenário segue o modelo recomendado na Administração Pública, que 

indicam que este tipo de serviço, via de regra, pode ser provido por contratos de 

prestação de serviços conhecidos como outsourcing de impressão. 

A locação permitirá reduzir o custo total de propriedade de dispositivos de 

impressão e oferecer serviços de qualidade para os servidores, garantindo ainda, 

níveis de controle, de integração e gerenciamento compatíveis com as melhores 

práticas atuais de gestão de recursos de tecnologia da informação. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Apenas serão aceitos o objeto fornecido conforme as especificações 

descritas na planilha do presente Termo. 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4.Os itens a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

4.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado até  o 10º (décimo) dia ao mês subsequente da 

prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 

de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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6. VIGÊNCIA DO  CONTRATO 

6.1. A vigência do contrato será de 12 meses e poderá ser prorrogado de acordo 

com a Lei 14.133/2021. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO 

7.1. A contratação tem como base legal o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução do fornecimento dos serviços, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 

sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços  em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados.  

h) Efetuar o pagamento devido pela perfeito fornecimento, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato.  

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo;  

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  
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k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do Contrato.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes.  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar o fornecimento dos equipamentos em conformidade e no prazo 

estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

 10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

 10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei);  
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10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

10.2.4. Multa  

10.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

10.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º)  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

11.1.  GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Elaine Cristina Barros Caldeira 

Cargo: Secretária Executiva 

11.1.1. – FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Gizele Cristina Coelho 

Cargo: Coordenadora de Contrato 

 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário;  
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11.3. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada 

através de correspondência oficial e anotações;  

11.4. O relatório de entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

12.DO REAJUSTE: 

12.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 

12.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais 

oficiais ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços 

utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial 

que guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam 

inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice setorial, 

servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os 

reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, 

atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei que, no momento é 

de doze meses a contar do mês de assinatura deste contrato. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Nos termos do inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar 101, a presente 

ação governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento vigente.  

14 GARANTIA  

14.1. Não será exigida garantia para contratação. 
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15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

15.3. As comunicações entre o CISMEPI e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

15.4. O CISMEPI poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

15.5. A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. O fiscal do contrato acompanhará a 

execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, em especial:  

 

16 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

16.2.Habilitação Jurídica 

16.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

16.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI;  

16.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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16.2.4.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

16.2.5.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

16.2.6.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.2.7.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

16.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista 

16.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

16.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

16.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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16.3.5.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 

Secretaria competente do Estado;  

16.3.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela 

Secretaria competente do Município; 

 

16.4.Qualificação Econômico-Financeira 

16.4.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para 

entrega das propostas. 

16.5. Qualificação Técnica 

Comprovação de capacidade técnica mediante apresentação de atestado de 

capacitação fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, no 

qual deve estar demonstrada a execução de forma satisfatória de serviços 

idênticos ou compatíveis ao objeto da contratação. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CISMEPI e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto 

contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações 

e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

 

João Monlevade, 24 de fevereiro   de 2025. 

 

_________________________________ 

Elaine Cristina Caldeira Barros 

SECRETARIA EXECUTIVA DO CISMEPI 
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ANEXO II -MINUTA DE CONTRATO 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 –O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba – CISMEPI, 

inscrito no CNPJ sob o nº 02.031.332/0001-69, com sede administrativo na Rua 

Santa Lúcia, nº 291, bairro Aclimação, em João Monlevade,  neste ato 

representado pelo Presidente o Sr. Laércio José Ribeiro, doravante denominado 

CONTRATANTE; 

 

1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – A empresa ............. inscrita no CNPJ sob o nº. ------------------------, com sede 

na --------------------------------------- representado por ---------------------------------,  

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº 007/2025, 

Dispensa  nº 006/2025, de acordo com o artigo 75, inciso II da  Lei nº. 14.133/2021 e 

se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a locação de impressoras para o 

CISMEPI, conforme Termo de Referência e proposta comercial. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DA VIGÊNCIA 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 meses e poderá ser 

prorrogado de acordo com a Lei 14.133/2021. 
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3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já 

incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam 

recair sobre o Consórcio, sendo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

      

 

3.2.2 – O pagamento será realizado até o 10º dia subsequente ao mês da 

prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, 

de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução do fornecimento do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a 

sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações 

necessárias à execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as condições preestabelecidas.  
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g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, do fornecimento do 

bem.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou 

que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de 

suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pelo perfeito fornecimento do bem desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou 

ações previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas 

neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus 

para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os produto/serviço em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-

se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade 

com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 

necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a 

prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo 
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de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 

análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar o fornecimento do bem em conformidade e no prazo estabelecido 

neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto na contratação.  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

J ) Fornecer os produtos/serviços  conforme previsto no Termo de Referencia e 

proposta comercial. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 01.10.122.0401.2001.3.3.90.39.00- Serviços de 

Terceiros- Pessoa Jurídica.  . 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1.  GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Elaine Cristina Barros Caldeira 

Cargo: Secretária Executiva 
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7.1.1. – FISCAL DO CONTRATO 

Nome: Gizele Cristina Coelho 

Cargo: Coordenadora de Contratos 

 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada 

através de correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado;  

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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8.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei);  

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

8.2.4. Multa  

8.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

8.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento 

judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLAUSULA X – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  

10.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 

10.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais 

oficiais ou composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços 

utilizados, ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oficial 

que guarde maior correlação com o segmento econômico em que estejam 

inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer índice setorial, 

servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os 

reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, 

atendida sempre a menor periodicidade estabelecida em lei que, no momento é 

de doze meses a contar do mês de assinatura deste contrato. 

 

CLÁUSULA XI– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão 

ser divulgados no sítio eletrônico oficial do CISMEPI e mantidos à disposição do 

público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XII – DO FORO: 

12.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de João Monlevade,  para dirimirem 

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (DUAS) vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

 

João Monlevade,  ____ de _______ de ________. 
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___________________________ 

LAÉRCIO JOSÉ RIBEIRO 

Contratante 

 

 

 

____________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

__________________________   

 

 

___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 


